
Parecer Jurídico nº 05/2022
Referência: Projeto de Lei nº 002/2024
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: Autoriza o Município de Vera a repassar premiação em dinheiro às equipes vencedoras e atletas destaques dos eventos esportivos municipais e vencedores do FESCANVERA.



I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 002/2024, de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o repasse de premiação às equipes vencedoras e atletas destaques nos eventos esportivos a serem realizados no exercício de 2024, bem como aos vencedores do Festival da Canção de Vera – FESCANVERA.
O artigo 1º, parágrafo único e artigo 2º elencam os eventos esportivos e categorias musicais, aos quais serão repassadas as premiações. No artigo 3º encontra-se a dotação orçamentária que suportará a despesa.
Segundo a justificativa anexa, a premiação o valor total das premiações concedidas aos times e atletas será de R$ 46.950,00 (quarenta e seis mil, novecentos e cinquenta reais) e aos vencedores do FESCANVERA será de R$ 33.900,00 (trinta e três mil e novecentos reais).
É o sucinto relatório.

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “b” compete ao Município legislar sobre a aplicação de suas rendas. 
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
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III. LEGISLAÇÃO VIGENTE

O artigo 10, V da Lei Orgânica Municipal estabelece que compete ao Município promover atividades culturais, desportivas e de lazer  


IV. CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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